
Pnjez'tura 9f{itnicipa( áe 9Y{àrech{t( '8lon'anu 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNIC!l'AL N~ 126, DE 23 !>IJ\JlÇO l9Yo 

MODIFICA O ARTI GO 9~ DA LF.T MUNICl PAL N ~ 002 

DE 04 JANEIRO IJE 1993. 

O PREFEITO r·1UNIC!PAL DE f·1ARECH/\l n.nn í t\Nü, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ; 

faz sabe r que a Câm3r>) r~ UI d ,. i )1'11 ' lJII""VOIJ 

e ele sanciona a seguinte 1.0.1 : 

Art. 1º - Fic<Jm revogados o § 1" , 111Clsos 

I e U e § 29 tlo arL. 99 d3 Lei no;> , 

de 04 de abril de J99b . 

002 I 9.3 , passa a te r a seg11 in te r·ed<Jç ão : 

Flca liiSLltuluu o Índice ofl(;ÜÜ do rrc-n . P<J I'fl I>P.rvJ f' 

de bi:!Se ao reajuste da Unidade Pad r·ão de Vi>r1c imentos (UPV) , 
-que s ento efe tuados , a cada seis meses . 

Art . 3g - Esta Lel eHt.~a em vigor no 

d i a J ~ de auril de 1995 . 

Art' 42 

con trá.1·io . 

Rev ogwu-se 8S Ul~pOAi~~es em 

R •~gistre- se, Publi que- se e Cumpl':l - SP. . 

!~ar·echal F .I oriano , 23 Je fll<i i 'Çt> r.! ~ J0 L•':> 

~~~H 
Pr efe ito Munlclpi;~l 

SüNCIJNO n PRESHHE LEI 
QUE ~ ECEBE O itJv 6 I J9qs_ 

_ E_M ~~~/;~:__ 
l"nEFEITO W.U ICIPAL 
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